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Ofício n° 038/2019 — GAB.L.B/CLR 

Ao Senhor 
RENATO ERNESTO REIMANN 
Presidente da Comissão de Legislação e Redação - CLR 
Câmara Municipal de Toledo 

Assunto: Providências (PL n° 86 de 2019) 

Toledo, 9 de julho de 2019 

Senhor Presidente: 

Na condição de relator do Projeto de Lei n° 86, de 2019, de autoria do 
Poder Executivo, que "Dispõe sobre a instituição e a cobrança de Contribuição de 
Melhoria em decorrência da execução de obras públicas pelo Município de Toledo", 
na Comissão de Legislação e Redação (CLR) e, tendo em vista a manifestação da 
Assessoria Jurídica desta Casa de Leis que nos elucidou, na 22a Reunião Ordinária 
da Comissão de Legislação e Redação, sobre a abertura de prazo para Recurso 
pelo Indeferimento do Pedido de retirada da proposição, pelo despacho da 
Presidência número 591 de 2019, encaminho expediente a Vossa Senhoria para que 
na qualidade de Presidente, oficie o Presidente do Legislativo para que encaminhe 
ao Prefeito para o referido prazo para recurso. 

Na oportunidade, renovo protestos de elevada e estima e 
consideração. 

Atencio mente. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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Ofício n° 42/2019 — CLR 
Toledo, 09 de julho de 2019. 

Ao Exmo. 
Antônio Zoio 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo/PR. 

Assunto: Encaminhamento ao Poder Executivo. 

Senhor Presidente, 

Considerando as razões expostas no oficio n°38/2019, conforme protocolo 
n° 2159/2019, do Vereador Leoclides Bisognin, relator do Projeto de Lei n° 86, 
encaminho o presente para o Presidente do Legislativo para que de ciência ao chefe 
do Poder Executivo do Indeferimento do Pedido de Retirada da proposição, pelo 
despacho da Presidência número 591 de 2019. 

RENtA ËIMANN 
Presidente da.Comissão \Iregislação.p Redação 

Centro Civico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA N° 633, DE 2019 

Toledo, lide julho de 2019. 

Atendendo o pedido, informo que foi dado publicidade do 
indeferimento do oficio n°482/2019-GAB, durante a 23° Sessão Ordinária, além de 
ter sido comunicado o prefeito via oficio n°231/2019-CM/LEG em anexo. 

ANTONIO Z0:510 
Presidente da Câmara Municipal 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi. 1049- Centro - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5990 - Fax (45) 3379-5913 

www.toledo.prieq.br  camaraac-toledo.br.qov.br  
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Ofício n° 231/2019-CM/LEG 

Toledo, 9 de julho de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
LUCIO DE MARCHI 
Prefeito do Município de Toledo 
Toledo - Paraná 

Assunto: Comunicação de indeferimento da solicitação contida no Oficio 
n° 482/2019-GAB. 

Senhor Prefeito, 

Conforme disposto no Despacho da Presidência n° 591, de 2019, em 
anexo, e informado durante a 23a Sessão Ordinária, realizada no dia 8 de julho de 
2019; 

Comunico-o do indeferimento do pedido de retirada do Projeto de Lei 
n° 86/2019, enquanto ausentes as providências solicitadas no 2)fício n° 199/2019-
CM/LEG, sob protocolo n° 27756/2019. 

Atenciosamente, 

ANTOINliço Zól0 
Presidente da,Câmara Municipal 

Centro Cívico Presidente rancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA N° 591, DE 2019 

Toledo, 2 de julho de 2019. 

Considerando o disposto no Ofício n° 0482/2019-GAB, de 2 de julho de 
2019, de autoria do Chefe do Poder Executivo, que solicita retirada e arquivamento 
do Projeto n° 86/2019, de sua autoria, com o objetivo de efetuar novo estudo sobre a 
matéria; 

Considerando o disposto no artigo 131 do Regimento Interno, que a 
retirada de proposição, em qualquer fase do seu andamento, será requerida pelo 
autor ao presidente da Câmara que, tendo obtido as informações necessárias, 
deferirá ou não o pedido, cabendo recurso ao Plenário; 

Considerando o disposto no Parecer Jurídico n° 132.2019, que aponta 
estranheza em relação aos documentos apresentados nas folhas 26/56 do Projeto de Lei n° 86/2019; 

Considerando o disposto no Oficio n° 26/2019 — GAB.L.B/CLR, de 
autoria do relator da matéria, vereador Leoclides Bisognin, que solicita providências 
junto ao Poder Executivo; 

Considerando o disposto no Ofício n° 36/2019-CLR, de autoria do 
presidente da Comissão de Legislação e Redação, vereador Renato Reimann, que 
solicita confecção de ofício ao Poder Executivo; 

Considerando o disposto no Ofício n° 199/2019-CM/L.EG, • deste 
presidente, que solicita ao Poder Executivo manifestação sobre o fato dos memoriais 
descritivos anexos à Mensagem n° 49, de 17 de maio de 2019, estarem subscritos 
pela então Secretária do Planejamento Estratégico do Município de Toledo, Senhora 
Maisa Carmen Kuhn Fazzolari (nomeada pela Portaria n° 12, de 12.01.2017 e 
exonerada em 5.11.2018 pela Portaria n°465); 

Considerando que ainda estão pendentes de respostas as providências 
solicitadas por esta Casa de Leis; 

Indefiro o pedido de retirada da proposição enquanto ausentes as 
providências solicitadas no Ofício n° 199/2019-CM/LEG, sob protocolo n° 27756/2019. 

ANTOMIO Z010 . 
Presidente da Câmara Municipal 

Centro Civico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandl, 1049. CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 
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